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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

08016.005257/06-94 Valdomiro Pereira Mota ou Valdomiro Pereira
Motta, filho de José Pereira Mota ou José
Basílio Mota ou José Pereira Motta e de Apa-
recida Bazílio Motta ou Aparecida Basílio
Mota ou Aparecida Basílio Motta ou Apa-
recida Basilio Motta

21.064.927 SP

08016.004184/06-13 Valter de Menezes Santos, filho de Antonio
Alves dos Santos e de Maria José de Me-
nezes

79957213 ou
07.995.721-3

RJ

08016.001622/07-72 Valter Felix de Oliveira, filho de Luis Felix
de Oliveira ou Reis Felix de Oliveira e de
Mariza Piculi Castilho ou Maria Piculi Cas-
tilho ou Mariza Felix de Oliveira ou Maria
Picula Castilho

16.148.395 SP

08016.000726/07-60 Valter José de Oliveira, filho de Leonardo
Aquino de Oliveira e de Maria Aquino de
Oliveira

74293176 ou
07.429.317-6

RJ

08016.009962/07-41 Vanderlei Seabas Machado, filho de Messias
Seabas Machado e de Maria de Lourdes Ma-
chado

não consta PR

08016.003063/07-35 Vicente Gomes da Cruz, filho de Maria Go-
mes da Cruz

31.676.901 ou
28.290.40

SP

08016.001256/05-90 Vilson Fernandes da Silva, filho de Gilda Be-
lo ou Gilda Silva

71230734 RJ

08016.007866/07-69 Zeferino Francisco, filho de José Francisco
Filho e de Maria Raquel Domingo Francisco

24.216.485-7 SP

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCICIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 206, de 2 de março de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 978.

Nº 207, de 2 de março de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1029.

Nº 208, de 2 de março de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1030.

Nº 209, de 2 de março de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1026.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR CORREIOS
CNPJ: 34.028.316/0001-03
Processo Nº: 00100.000085/2009-44

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 11/13), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro CORREIOS, operacional-
mente vinculada à SERASA CD, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da
Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. En-
caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-
malização. Publique-se. Em 03 de abril de 2009.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE SERVIÇO CONTÍNUO
NÃO ESTÁ ADSTRITA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO.

INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA. CONTRATO. SERVIÇO CONTÍNUO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO.

REFERÊNCIA: Art. 57, inc. II, Lei no 8.666, de 1993; art. 60, Lei
no 4.320, de 1964; art. 30, Decreto no 93.872, de 1986; NOTA/DE-
COR/CGU/AGU no 298/2006-ACMG; Informativo NAJ/RJ, ANO 1,
No 1, jun/07, Orientação 02. Decisões TCU 586/2002-Segunda Câ-
mara e 25/2000-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

OS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E DE-
MAIS AJUSTES, BEM COMO OS RESPECTIVOS ADITIVOS,
DEVEM INTEGRAR UM ÚNICO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO, DEVIDAMENTE AUTUADO EM SEQÜÊNCIA CRO-
NOLÓGICA, NUMERADO, RUBRICADO, CONTENDO CADA
VOLUME OS RESPECTIVOS TERMOS DE ABERTURA E
E N C E R R A M E N TO .

INDEXAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO.
AUTUAÇÃO. SEQÜÊNCIA CRONOLÓGICA. NUMERAÇÃO.
RUBRICA. TERMO DE ABERTURA. TERMO DE ENCERRA-
M E N TO .

REFERÊNCIA: art. 38, caput, e 60 da Lei no 8.666, de 1993; art. 22
da Lei 9.784, de 1999; Portarias Normativas SLTI/MP no 05, de 2002
e 03, de 2003; Orientações Básicas sobre Processo Administrativo do
NAJ/PR; Decisão TCU 955/2002-Plenário e Acórdãos TCU
1300/2003-Primeira Câmara, 216/2007-Plenário, 338/2008-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NA ANÁLISE DOS PROCESSOS RELATIVOS À PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO, CUMPRE AOS ÓRGÃOS JURÍDICOS
VERIFICAR SE NÃO HÁ EXTRAPOLAÇÃO DO ATUAL PRA-
ZO DE VIGÊNCIA, BEM COMO EVENTUAL OCORRÊNCIA
DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NOS ADITIVOS PRE-
CEDENTES, HIPÓTESES QUE CONFIGURAM A EXTINÇÃO
DO AJUSTE, IMPEDINDO A SUA PRORROGAÇÃO.
INDEXAÇÃO: CONTRATO. PRORROGAÇÃO. AJUSTE. VIGÊN-
CIA. SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE. EXTINÇÃO.

REFERÊNCIA: art. 57, inc. II, Lei nº 8.666, de 1993; Nota DECOR nº
57/2004-MMV; Acórdãos TCU 211/2008-Plenário e 100/2008-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 4, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

A DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL DEVERÁ
SER OBJETO DE RECONHECIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR NOS TERMOS DO ART. 59, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA LEI Nº 8.666, DE 1993, SEM PREJUÍZO DA APU-
RAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE QUEM LHE DER
CAUSA.

INDEXAÇÃO: INDENIZAÇÃO. DESPESA SEM COBERTURA
CONTRATUAL. CONTRATO NULO. CONTRATO VERBAL. RE-
CONHECIMENTO. RESPONSABILIDADE.

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da
Lei nº 8.666, de 1993; Art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU
375/1999-Segunda Câmara.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NA CONTRATAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHA-
RIA, O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DEVE ESTABE-
LECER CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
UNITÁRIOS E GLOBAL.

INDEXAÇÃO: OBRA. SERVIÇO DE ENGENHARIA. JOGO DE
PLANILHA. JOGO DE PREÇOS. PREÇOS UNITÁRIOS. PREÇO
GLOBAL. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE. PREÇOS MÁXIMOS.

REFERÊNCIA: art. 6º, inc. IX, item "f", art. 40, inc. X, ambos da
Lei nº 8.666, de 1993; Parecer AGU/CGU/NAJRN 296/2008-APT;
Decisões TCU 253/2002-Plenário e 1.054/2002-Plenário. Acórdãos
TCU 1.684/2003 - Plenário, 1.387/2006-Plenário, 2.006/2006-Plená-
rio, 818/1007 - Plenário, 597/2008-Plenário e 1.380/2008-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 6, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS,
NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA,
REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO
ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA
MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI Nº
8.666, DE 1993.

INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA. LIMITAÇÃO. CONTRATO DE LO-
CAÇÃO. IMÓVEL. ADMINISTRAÇÃO. LOCATÁRIA.

REFERÊNCIA: art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts.
51 a 57 da Lei nº 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 7, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

O TRATAMENTO FAVORECIDO DE QUE TRATAM OS
ARTS. 43 A 45 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006,
DEVERÁ SER CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE INDEPENDENTEMENTE DE
PREVISÃO EDITALÍCIA.

INDEXAÇÃO: MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO
PORTE. TRATAMENTO FAVORECIDO. LEI COMPLEMENTAR
Nº 123, DE 2006. PREVISÃO. EDITAL.

REFERÊNCIA: arts. 43 a 49, da Lei Complementar nº 123, de 2006;
Decreto nº 6.204, de 2007; Acórdão TCU 2.144/2007-Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 8, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E TERRES-
TRES ENQUADRA-SE NO CONCEITO DE SERVIÇO PRE-
VISTO NO INC. II DO ART. 6º DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

INDEXAÇÃO: FORNECIMENTO. PASSAGEM AÉREA. PASSA-
GEM TERRESTRE. CONTRATAÇÃO. SERVIÇO.

REFERÊNCIA: Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 2008; Nota
AGU/GV nº 10/2005.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 1o- DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 00400.015975/2008-95, resolve expedir a presente orien-
tação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enu-
merados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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